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EXCELENTÍSSIMO SENHOR VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MARCO-CEARÁ

INDICAÇÃO N° 003/2017

INDICA ao Chefe do Poder Executivo
Municipal o envio de Projeto de Lei Municipal
criando em Marco o Conselho Municipal de
Segurança Pública.

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, INDICA
ao Chefe do Poder Executivo Municipal o envio de “Projeto de Lei Municipal
criando em Marco o Conselho Municipal de Segurança Pública.”.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 10
de março de 2017.

ANTÔNIO ADEMAR ALENCAR NETO
Vereador

Easy PDF Creator is professional software to create PDF. If you wish to remove this line, buy it now.

http://www.cmm.ce.gov.br/
http://www.pdfdesk.com


CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO
ESTADO DO CEARÁ

Rua Rios, S/N – Centro – CEP: 62.560-000 – CNPJ: 03.855.618/0001-21 – Fone: (88) 3664-1951
MARCO – CEARÁ

Site: www.cmm.ce.gov.br / Email: ouvidoria@cmm.ce.gov.br

Justificativa

O Conselho Municipal de Segurança Pública é um órgão deliberativo,
consultivo e de assessoramento na propositura de ações de políticas públicas e
tem por finalidade discutir, analisar, planejar e acompanhar a os problemas de
segurança pública no município, além de desenvolver campanhas educativas e
buscar a integração e cooperação entre as autoridades locais voltadas à
segurança pública.

Uma vez que o Conselho Municipal de Segurança Pública (CMSEP) deverá ser
composto por membros titulares, podemos sugerir os a seguir discriminados,
podendo haver alterações por parte do Poder Executivo, autor do Projeto de
Lei a ser criado: um representante do Poder Executivo, indicado pelo Prefeito
Municipal, um do Poder Legislativo, indicado pelo Presidente da Câmara
Municipal, um da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, um do
Ministério Público, um da Polícia Civil, um do Batalhão da Polícia Militar - BPM,
um do Destacamento Policial local, um do Conselho de Desenvolvimento Rural
Sustentável, um do Conselho Tutelar, um do Sindicato dos Trabalhadores
Rurais, um da Igreja Católica, um das Igrejas Evangélicas e um da sociedade
civil.

Um conselho comunitário de segurança pública não é formado por pessoas
que cuidarão da segurança pública, mas por indivíduos que auxiliam na
manutenção dos serviços policiais. Também não se trata de um conselho no
qual pessoas se reunirão para identificar traficantes ou outros criminosos e
denunciá-los à polícia. Seu principal objetivo é a prevenção, com identificação
de problemas e controle de fatores de risco de múltiplas origens. Para tanto, há
necessidade de integração e organização das populações das comunidades,
desenvolvimento de ações de fortalecimento comunitário e iniciativas
de cultura e formação para a prevenção de maneira que seja possível a
melhoria da qualidade de vida das pessoas no que diz respeito à segurança
pública.

O Conselho Municipal de Segurança Pública terá seus trabalhos regidos,
podendo ser acrescentados outros cargos, conforme a necessidade, por:

• Diretor;
• Vice-Diretor;
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• Secretário Titular; e,
• Secretário Suplente;

O objetivo do Conselho é, ainda, permitir que representantes das comunidades
tenham acesso às discussões dos problemas de segurança locais.

Ao conjunto da sociedade civil organizada compete o estabelecimento de
prioridades e da política municipal de segurança pública, em permanente fórum
de discussões entre os membros representantes envolvidos.

Sendo o que entendemos oportuno neste momento, renovamos os protestos
de estima e respeito para com os distintos pares.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 10
de março de 2017.

ANTÔNIO ADEMAR ALENCAR NETO
Vereador
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